
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº     DE 2023
(Dos Srs. Filipe Barros e Gustavo Gayer)

 

Requer  a  convocação  do  Excelentíssimo
Ministro  de  Estado  da  Justiça  e  Segurança
Pública,  Sr.  Flávio  Dino,  para  prestar
esclarecimentos sobre as ações adotadas pela
sua pasta no que tange à agenda de combate
à desinformação e regulamentação da internet,
em especial em relação à minuta de texto do
Poder Executivo para o PL nº 2630/2020, em
discussão nesta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e dos arts. 24, IV, e 219,
I,  do  Regimento  Interno,  solicito  a  Vossa Excelência  a  convocação do  Ministro  de
Estado  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.  Flávio  Dino,  no  sentido  de  fornecer
esclarecimentos a esta Casa sobre as ações adotadas pela sua pasta no que tange à
agenda de combate à desinformação e regulamentação da internet, em especial em
relação à minuta de texto do Poder Executivo para o PL nº 2630/2020, em discussão
nesta Casa.

                                 JUSTIFICATIVA

O Governo Federal tem avançado na pauta de desinformação e tem
defendido publicamente a regulação da Internet como eixo de sua agenda. Um dos
grandes  protagonistas  dessa  discussão  e  da  construção  de  um  texto  do  Poder
Executivo para tratar do tema tem sido o Excelentíssimo Ministro Flávio Dino. Desde
que tomou posse, o Ministro tem promovido a pauta, defendendo em diversas ocasiões
alterações no Marco Civil  da  Internet  (MCI)  -  fruto  de  longo e  democrático  debate
envolvendo  esta  Casa,  sociedade  civil  e  academia  -  tendo,  inclusive,  participado
recentemente de audiência pública no Supremo Tribunal Federal (STF), que discutiu o
art.  19  do  MCI,  na  qual  sustentou  propostas  que  resultariam no  silenciamento  de
parcela significativa da população e de parlamentares desta Casa. 
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Ao longo dos últimos meses, a discussão se concentrou em como o
governo iria  atuar  para viabilizar  a  regulação da internet  -  se por  meio  de Medida
Provisória, propondo um projeto de lei ou trazendo sugestões ao PL já em tramitação
nesta  casa  -  PL  2630/2020.  Ao  que  parece,  a  opção  adotada  foi  a  última,  tendo
circulado nos últimos dias na mídia um texto que seria a proposta do executivo para o
PL 2630/2020. 

É indiscutível que a agenda de combate à desinformação é de extrema
relevância para a sociedade brasileira,  contudo, as ações tomadas em torno dessa
pauta não podem partir unilateralmente do Estado, sem o devido debate público com
todas  as  esferas  da  sociedade,  de  modo  que  se  possa  construir  uma  proposta
realmente eficaz e que não prejudique os direitos e garantias dos brasileiros. 

Por  exemplo,  na  minuta,  foram  propostas  diversas  inclusões  que
poderão  trazer  consequências  diretas  para  a  liberdade  de  expressão  online,  como
dever  de  cuidado  e  a  figura  de  uma  misteriosa  Agência,  cuja  composição  ficará
totalmente a cargo do Poder Executivo, sem qualquer garantia de representatividade e
qualidade técnica. Entretanto, não há exposição de motivos ou razões, e não se sabe o
que guiou a construção do texto pelo Executivo, não tendo nenhum desses temas sido
objeto de discussão pública e democrática.

Assim,  tendo  em  vista  que  é  de  competência  desta  Comissão  a
discussão de temas relativos aos meios de comunicação social, liberdade de imprensa
e redes sociais, bem como assuntos relativos à comunicação e internet e aspectos
relativos a serviços de comunicação, aplicações, dados, meios e redes digitais, requer-
se que o ilustre Ministro Flávio Dino nos apresente esclarecimentos sobre as ações
adotadas no âmbito de sua pasta no que tange à desinformação e à regulação da
internet, em especial acerca da elaboração da minuta de texto do Poder Executivo para
o  PL  2630/2020,  trazendo  maior  transparência  e  clareza  sobre  os  objetivos  e
pressupostos que estão sendo adotados pelo governo.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste requerimento.

Sala da Comissão, em       de           de 2023.

Deputado(a) Federal Deputado(a) Federal 
     Filipe Barros     Gustavo Gayer
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Requerimento
(Do Sr. Filipe Barros)

 

 

Requer  a  convocação do

Excelentíssimo Ministro de Estado da

Justiça e Segurança Pública, Sr. Flávio

Dino, para prestar esclarecimentos sobre

as ações adotadas pela sua pasta no que

t a n g e  à  a g e n d a  d e  c o m b a t e  à

desinformação e regulamentação da

internet, em especial em relação à minuta

de texto do Poder Executivo para o PL nº

2630/2020, em discussão nesta Casa.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231938103700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Filipe Barros (PL/PR)

 2  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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